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Belém-PA, 01 de novembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E CIENTÍFICA no
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade Federal
do Pará, e de acordo com as suas competências legais conferidas pela Portaria nº 178/2020
do Magnífico Reitor,

RESOLVE:

INSTITUIR Comissão de Processo Administra�vo para apuração de infração
discente. A composição desta banca foi aprovada na 7ª Reunião Extraordinária de 2022 da
Congregação do IEMCI, sendo formada pelos docentes abaixo relacionados:

· Talita Carvalho Silva de Almeida (presidente);

· Sílvia Nogueira Chaves (membro �tular);

· Wilton Rabelo Pessoa (membro �tular);

· Elizabeth Gomes Souza (suplente).
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